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ATA No 14 DA 138 REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE MEIO 
AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
REALIZADA NO DIA 12 DE AGOSTO DE 2019. Aos doze dias do mês de 
Agosto do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade de Assis, Estado de São 
Paulo, nas dependências da Câmara Municipal de Assis, na Rua José Bonifácio, 
n° 1001, às 08h30min, reuniu-se a Comissão de Meio Ambiente, 
Infraestrutura e Desenvolvimento - CMID, para discutir e designar os 
relatores dos Projetos de Lei n°s 93, 94, 95 , 98, 103, 109, 114, 115 e 116/2019, 
presentes os membros João da Silva Filho - Timba, Presidente, Reinaldo 
Anacleto, Vice-Presidente, e Carlos Alberto Binato, Secretário. Participaram da 
reunião como convidados para debater o projeto de lei 85/2019 a Senhora 
Iracema Faria Landioso, presidente da Associação dos Catadores de Materiais 
Reciclados Voluntariados Individual de Assis (ACAMARVIA), o Senhor 
Edilson Landioso, Secretário da referida Associação, Adriano Tavares Ribeiro, 
Sebastião Zuque, Aparecida Maria de Moraes, Osmar Rodrigues da Silva, 
Valdomiro Ferreira de Paula, Rafael Stessuck Dias, Gilmar Nobre da Silva e 
Valdomiro Braga Junior, catadores e comerciantes do material reciclável. O 
vereador Timba iniciou a reunião indagando os presentes quanto à atual 
situação da Associação supra citada. O Senhor Edilson explicou que atualmente 
a associação está formada somente pela mesa diretora e que solicitou aos 
demais interessados a documentação para que os incluíssem na ACAMARVIA, 
mas que a maioria estava receosa quanto a veracidade da doação do terreno 
feito pela Prefeitura. O vereador Timba esclareceu que foi feita uma cessão de 
uso e o Senhor Edilson disse que o terreno havia sido fracionado em lotes para 
que cada catador/comerciante pudesse utilizá-lo como melhor aprouvesse. O 
Senhor Adriano disse não concordar com as condutas da presidente e do 
secretário da Associação, considerando que até a presente data sequer 
realizaram prestação de contas dos valores arrecadados mensalmente dos 
prováveis associados. O vereador Carlos, após orientação do Procurador 
Jurídico desta Casa, sugeriu que os interessados realizassem uma Assembleia 
com a finalidade de formarem uma nova mesa diretora e um regimento que 
atendesse os interesses da maioria para que, em seguida, após formalização e 
organização da Associação, os vereadores possam deliberar o projeto que a 
declare de utilidade pública. Em seguida o vereador Timba encerrou a 
participação dos convidados e designou a distribuição das proposituras. Os 
projetos foram distribuídos aos relatores da seguinte forma: PL 95 , 109 e 
116/2019 ao ver. J oão; PL 93, 98 e 114/2019 ao ver. Reinaldo; PL 94, 
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103 e 115/2019 ao ver. Carlos. Após distribuição dos projetos, 
deliberaram aguardar a análise dos relatores para apresentar s:{us 
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40 respectivos pareceres. O vereador Carlos solicitou parecer jurídico dos 
41 Projetos de Lei n° 103 e 115/2019. Não havendo mais nada a ser discutido, 
42 foi encerrada a presente reunião às 10h50min e eu, Alisson José de Andrade, 
43 Secretário da Ata, lavrei a presente, que, uma vez conferida pelos membros da 
44 Comissão, vai por eles assinada. 
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